
PORTARIA REITORIA UESC Nº 322/2024 

 
 
O Reitor da Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC, no uso de 

suas atribuições,  
 
       

 RESOLVE 
 

Art. 1º - Retificar o EDITAL UESC nº 049/2024 de 10 de abril de 2024, 

que abriu inscrições para o Programa de Iniciação Científica PROIC/UESC 2024-2025, na 

forma que indica: 

ONDE SE LÊ: 

4.5 Ter pontuação mínima no barema do orientador conforme descrito abaixo: 

 

Item do barema do(a) orientador(a) Pontuação Mínima 

1. Pontuação docente/Pesquisador 1 

2. Produção 4 

3 Capacidade de formação de recursos 
humanos em pesquisa 

5 

Total de pontos obtido no barema 10 

 
LEIA-SE: 

4.5 Ter pontuação mínima no barema do orientador conforme descrito abaixo: 

 

Item do barema do(a) orientador(a) Pontuação Mínima 

1. Pontuação docente/Pesquisador 1 

2. Produção 4 

Total de pontos obtido no barema 10 

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, 30 de abril de 2024. 

 
 

ALESSANDRO FERNANDES DE SANTANA 
REITOR 
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